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6018.2017/0008231-5 86260 Prime Pharma Medicamentos Ltda - ME
6018.2017/0008712-0 86136 Solumed Distribuidora de Medicamentos e Produtos para 

Saude Ltda
6018.2017/0006656-5 86139 Solumed Distribuidora de Medicamentos e Produtos para 

Saude Ltda
6018.2017/0008711-2 86097 União Quimica Farmaceutica Nacional S A
6018.2017/0005070-7 86143 Woomed Industria e Comercio de Produtos Hospitalares Ltda

 DESPACHO DA DIRETORA DE DEPARTAMEN-
TO TÉCNICO

P R O C E S S O  D E  P A G A M E N T O  S E I  N º . 
6018.2017/0005788-4

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 028/2017-SMS.G
PENALIDADE
APENAÇÃO Nº. 84.021.0339/2017
I) À vista do noticiado no presente, em especial a manifes-

tação da Assistente Técnica II desta unidade (documento SEI nº. 
4705170), que acolho como razão de decidir, e nos termos do 
inciso VIII do artigo 7º do Decreto Municipal nº. 56.144/2015, 
da alínea “h” do item I da Portaria nº. 459/2017-SMS.G e do 
artigo 13 do Decreto Municipal nº. 57.578/2017, APLICO à 
empresa INJEX INDÚSTRIAS CIRÚRGICAS LTDA., inscrita 
no CNPJ sob o nº. 59.309.302/0001-99, a penalidade de 
multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota Fiscal 
Eletrônica nº. 71.061, em razão do atraso ocorrido na entrega 
do medicamento pactuado por meio da Nota de Empenho nº. 
31.089/2017 e Ordem de Fornecimento nº. 047/2017, conforme 
previsto no subitem 8.1.3 da Cláusula Oitava da Ata de Registro 
de Preço nº. 028/2017-SMS.G, com fundamento no artigo 86 da 
Lei Federal nº. 8.666/93.

II) Fica também a CONTRATADA NOTIFICADA do prazo 
de 05 (cinco) dias úteis para interposição de eventual recurso, 
a contar da publicação do presente despacho, conforme pre-
visto na alínea “f” do inciso I do artigo 109 da Lei Federal nº. 
8.666/1993, mediante o recolhimento do preço público devido.

DESPACHO DA DIRETORA DE DEPARTAMEN-
TO TÉCNICO

PROCESSO DE PAGAMENTO Nº. 6018.2017/0007369-3
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 362/2015-SMS.G
PENALIDADE
APENAÇÃO Nº. 84.021.0340/2017
I) À vista do noticiado no presente, em especial a manifes-

tação da Assistente Técnica II desta unidade (documento SEI nº. 
4720210), que acolho como razão de decidir, e nos termos do 
inciso VIII do artigo 7º do Decreto Municipal nº. 56.144/2015, 
da alínea “h” do item I da Portaria nº. 459/2017-SMS.G e do 
artigo 13 do Decreto Municipal nº. 57.578/2017, APLICO à 
empresa D-HOSP DISTRIBUIDORA HOSPITALAR, IMPOR-
TAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº. 
08.076.127/0008-72, a penalidade de multa de 20% (vinte 
por cento) sobre o valor da Nota Fiscal Eletrônica nº. 13.057 
(documento SEI nº. 4477105), em razão do atraso de 27 (vinte 
e sete) dias na entrega da 2ª parcela do medicamento pactuado 
por meio da Nota de Empenho nº. 36.845/2017 e Ordem de 
Fornecimento nº. 094/17-B/B, conforme previsto no subitem 
8.1.3 da Cláusula Oitava da Ata de Registro de Preço nº. 
362/2015-SMS.G, com fundamento no artigo 86 da Lei Federal 
nº. 8.666/1993.

II) Fica também a CONTRATADA NOTIFICADA do prazo 
de 05 (cinco) dias úteis para interposição de eventual recurso, 
a contar da publicação do presente despacho, conforme pre-
visto na alínea “f” do inciso I do artigo 109 da Lei Federal nº. 
8.666/1993, mediante o recolhimento do preço público devido.

DESPACHO DA DIRETORA DE DEPARTAMEN-
TO TÉCNICO

PROCESSO DE PAGAMENTO Nº. 6018.2017/0010587-0
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 370/2016-SMS.G
PENALIDADE
APENAÇÃO Nº. 84.021.0341/2017
I) À vista do noticiado no presente, em especial a manifes-

tação da Assistente Técnica II desta unidade (documento SEI nº. 
4717568), que acolho como razão de decidir, e nos termos do 
inciso VIII do artigo 7º do Decreto Municipal nº. 56.144/2015, 
da alínea “h” do item I da Portaria nº. 459/2017-SMS.G e 
do artigo 13 do Decreto Municipal nº. 57.578/2017, APLI-
CO à empresa DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO, IMPOR-
TAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº. 
04.027.894/0003-26, a penalidade de multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor da Nota Fiscal Eletrônica nº. 798.552 
(documento SEI nº. 4432451), em razão do atraso de 5 (cinco) 
dias na entrega do medicamento pactuado por meio da Nota de 
Empenho nº. 72.861/2017 e Ordem de Fornecimento nº. 293/17, 
conforme previsto no subitem 8.1.3 da Cláusula Oitava da Ata 
de Registro de Preço nº. 370/2016-SMS.G, com fundamento no 
artigo 86 da Lei Federal nº. 8.666/1993.

II) Fica também a CONTRATADA NOTIFICADA do prazo 
de 05 (cinco) dias úteis para interposição de eventual recurso, 
a contar da publicação do presente despacho, conforme pre-
visto na alínea “f” do inciso I do artigo 109 da Lei Federal nº. 
8.666/1993, mediante o recolhimento do preço público devido.

DESPACHO DA DIRETORA DE DEPARTAMEN-
TO TÉCNICO

PROCESSO DE PAGAMENTO Nº. 6018.2017/0010725-3
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 120/2017-SMS.G 

(COTA RESERVADA 25%) 
PENALIDADE
APENAÇÃO Nº. 84.021.0342/2017
I) À vista do noticiado no presente, em especial a manifes-

tação da Assistente Técnica II desta unidade (documento SEI nº. 
4713894), que acolho como razão de decidir, e nos termos do 
inciso VIII do artigo 7º do Decreto Municipal nº. 56.144/2015, 
da alínea “h” do item I da Portaria nº. 459/2017-SMS.G e do 
artigo 13 do Decreto Municipal nº. 57.578/2017, APLICO à em-
presa ELLIPSIS PHARMA - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA. – EPP., inscrita no CNPJ sob o nº 12.432.995/0001-49, a 
penalidade de multa de 1% (um por cento) sobre o valor da 
Nota Fiscal Eletrônica nº. 2.243 (documento SEI nº. 4454869), 
em razão do atraso de 1 (um) dia na entrega do medicamento 
pactuado por meio da Nota de Empenho nº. 73.280/2017 e 
Ordem de Fornecimento nº. 282/17, conforme previsto no su-
bitem 8.1.3 da Cláusula Oitava da Ata de Registro de Preço nº. 
120/2017-SMS.G (COTA RESERVADA 25%), com fundamento no 
artigo 86 da Lei Federal nº. 8.666/1993.

II) Fica também a CONTRATADA NOTIFICADA do prazo 
de 05 (cinco) dias úteis para interposição de eventual recurso, 
a contar da publicação do presente despacho, conforme pre-
visto na alínea “f” do inciso I do artigo 109 da Lei Federal nº. 
8.666/1993, mediante o recolhimento do preço público devido.

DESPACHO DA DIRETORA DE DEPARTAMEN-
TO TÉCNICO

PROCESSO DE PAGAMENTO Nº. 6018.2017/0010728-8
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 462/2016-SMS.G
PENALIDADE
APENAÇÃO Nº. 84.021.0343/2017
I) À vista do noticiado no presente, em especial a manifes-

tação da Assistente Técnica II desta unidade (documento SEI nº. 
4716753), que acolho como razão de decidir, e nos termos do 
inciso VIII do artigo 7º do Decreto Municipal nº. 56.144/2015, 
da alínea “h” do item I da Portaria nº. 459/2017-SMS.G e 
do artigo 13 do Decreto Municipal nº. 57.578/2017, APLI-
CO à empresa DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO, IMPOR-
TAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº. 
04.027.894/0003-26, a penalidade de multa de 6% (seis por 
cento) sobre o valor da Nota Fiscal Eletrônica nº. 798.838 
(documento SEI nº. 4455278), em razão do atraso de 6 (seis) 

pações irregulares e um exemplo de membros do CADES que 
iniciaram grupos na Vila Prudente e São Mateus e foram a 
campo para fazer levantamentos e cuidar com plantio de gra-
mas e árvores frutíferas dessas áreas remanescentes. Nada mais 
a discutir, a reunião é encerrada pelo Presidente do Conselho, 
Secretário de Habitação Fernando Barrancos Chucre, que agra-
dece a presença de todos.

 HOSPITAL DO SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 CONTABILIDADE

 RETIRADA DE NOTA DE EMPENHO 
Ficam convocadas as empresas abaixo relacionadas, a 

retirarem as Nota (s) de Empenho, com a apresentação das 
cópias autenticadas dos seguintes documentos: CND, FGTS e 
Certidão de Tributos Mobiliários do Município de São Paulo 
ou declarações correspondentes, na Gerência Técnica Contábil 
Financeira, à rua Castro Alves, 63/73, 5º Andar de 2 ª a 6ª feira, 
das 8 às 17 horas, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, (Para Pro-
cessos de Dispensa/Exclusividade/T.P./Convite e Concorrência) e 
03 (Três) dias úteis, (Para Processos de Ata de RP e Pregão), a 
contar desta data.
EMPRESA PROC/MOD. N E
ASLI COMERCIAL EIRELI EPP 6210.2017/0002944-2 – Ata de RP 484/2016-SMS.G 2322

 RETIRADA DE NOTA DE EMPENHO 
SETOR DE GESTÃO DE CONTRATOS 
Encontra-se a disposição do interessado, após convocação 

do mesmo, no Setor de Gestão de Contratos, na Rua: Castro Al-
ves, 63/73, 6º andar, de 2 ª a 6ª feira, das 8 às 17 horas, a Nota 
de Empenho abaixo relacionadas
EMPRESA PROC/MOD. NE
CIR FERNANDES COM DE MAT CIR E HOSP 
SOC LTDA

6210.2017/0002366-5 – Ata de RP 
409/2015-SMS.G

2311

 SAÚDE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DIVISÃO TÉCNICA DE SUPRIMENTOS, SMS-3
DEFESA ADMINISTRATIVA
Ficam CONVOCADAS as empresas abaixo relacionadas, 

a apresentar Defesa Prévia por descumprimento de cláusula 
contratual, preferencialmente através do email dsuprisms3@
prefeitura.sp.gov.br ou presencialmente à Rua General Jardim, 
36 – 3º andar – Vila Buarque, das 8 às 16 hs. no prazo de 05 
dias úteis, a partir desta publicação.
PROCESSO NE RAZAO SOCIAL

Em razão do atraso de 7 dias na entrega das notas fiscais: 76.906, 
76.207, 76.208 e 76.209
6018.2017/0011367-9 074.755/17 INTERLAB FARMACEUTICA LTDA.

Em razão do atraso de 5 dias na entrega das DANFE 135.973
6018.2017/0011480-2 075.857/17 COMERCIAL 3 ALBE LTDA.

 DIVISÃO TÉCNICA DE SUPRIMENTOS, SMS-3
GRUPO TÉCNICO DE COMPRAS - AÇÃO JUDICIAL
COMUNICADO DE AQUISIÇÃO
SEI Nº 4725134
A Secretaria Municipal da Saúde torna público que irá ad-

quirir os produtos abaixo relacionados, visando o atendimento 
de ordem judicial.

Para tanto, informa que eventuais proponentes interessa-
dos poderão enviar proposta de preços pelo e-mail rosangela-
rosa@prefeitura.sp.gov.br ou pessoalmente na Rua Gen. Jardim, 
36, 7º andar (Assessoria Jurídica – Ação Judicial) – Fone 3397-
2519 no prazo de 03 dias úteis da data da publicação.

Deverá constar da proposta:
1.Descrição do produto
2.Quantidade
3.Preços unitários e globais
4.Validade/Garantia do produto (devem apresentar valida-

de/garantia mínima de 12 meses na data da entrega)
5.Indicar marca e fabricante
6.Validade da proposta: 60 (sessenta) dias
7.Condição de pagamento: 30 (trinta) dias após entrega 

do produto
8.Prazo de entrega: 08 (oito) dias úteis a contar da retirada 

da nota de empenho.
09.Número de CNPJ e do CCM
10.Deverá constar o número da agência e da conta para 

pagamento, no Banco do Brasil, conforme Decreto Municipal nº 
51197 de 22/01/10

11.As empresas deverão estar com os seguintes documen-
tos atualizados:

11.1.CND - INSS
11.2.CRS - FGTS
11.3.Certidões de Tributos Mobiliários
11.4.Cartão do CNPJ
11.5.Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a 

Tributos Federais e a Divida da União.
Obs: Nas compras de medicamentos, os preços deverão 

atender à Comunicado nº 03 de 16/03/2012 e Comunica-
do nº 05 de 10 de setembro de 2013,Comunicado nº 05 de 
10/09/2013, Comunicado nº 05 de 10/09/14, Comunicado nº 12 
de 30/12/2014, Comunicado nº 06/2017-CMED.

Segue abaixo, relação dos produtos, quantidades e número 
de processo.

PROCESSO: 6018.2017/0007818-0
Objeto: MEDICAMENTO
ITEM 1 –
ITEM 1 – RIVAROXABANA 20 MG
APRESENTAÇÃO: _________________________
QUANTIDADE: 180 COMPRIMIDOS
Apresentação/Quantidade: ____________________
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM

 HOSP. MUN. E MAT. ESCOLA DR. MÁRIO 
DE MORAES ALTENFELDER DA SILVA

 RETIRADA DE NOTA DE EMPENHO
Ficam as empresas abaixo relacionadas, CONVOCADAS a 

comparecerem, no prazo de 03 dias úteis a contar da data desta 
publicação, à Av. Deputado Emílio Carlos, 3.100 - Vila Nova 
Cachoeirinha - Seção Técnica de Contabilidade, das 08:00 às 
12:00 horas e das 13:00 às 15:00, de segunda à sexta-feira, 
a fim de retirar a(s) respectiva(s) Nota(s) de Empenho, mediante 
apresentação do(s) seguinte(s) documento(s):Certidão Conjunta 
Federal PGFN/RFB (INSS), CRF(FGTS), Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas e Comprovante de Inexistência de registro 
junto ao CADIN (Cadastro Informativo Municipal), sob pena das 
sanções legais cabíveis.
PROC. N.E. EMPRESA
6018.2017/0005625-0 86141 Becton Dickinson Industrias Cirúrgicas Ltda
6018.2017/0005828-7 86095 C.B.S. Médico Científica S/A
6018.2017/0008208-0 86167 Cirurgica Fernandes - Comercio de Mat. Cirurgicos e Hosp 

Sociedade Ltda
6018.2017/0008442-3 86142 Cristalia Produtos Quimicos Farmaceuticos Ltda
6018.2017/0008716-3 86140 Cristalia Produtos Quimicos Farmaceuticos Ltda
6018.2017/0008594-2 86184 Farmacia M2M Ltda - ME
6018.2017/0009043-1 86137 Interlab Farmaceutica Ltda
6018.2017/0009062-8 86138 Pharlab Industria Farmaceutica S/A

Executoras das Propostas de Readequação do Plano de Investi-
mentos para o exercício, iniciando pela apresentação da SMSO, 
o Secretário Adjunto da Secretaria informa que as modificações 
propostas são para priorizar as obras que estão com um melhor 
andamento, tendo em vista que algumas obras estão com difi-
culdades para o licenciamento ou de liberação de frentes de 
obras, enquanto outras apresentam um ritmo melhor, como é o 
caso da obra no córrego do Cordeiro, os remanejamentos possi-
bilitarão a entrega de piscinão no primeiro trimestre de 2018, 
trazendo benefícios mais rapidamente para a cidade. O Secretá-
rio Adjunto da SVMA pergunta sobre o Córrego do Perus, e o 
Secretário Adjunto da SMSO informa que estão conversando 
com a SVMA para uma readequação do projeto que foi inscrito 
num chamamento do Ministério das Cidades. O Secretário da 
SVMA reforça a importância da intervenção e os Secretários 
combinam um alinhamento entre as equipes de suas Secretarias 
para agilizar a questão. O Secretário Executivo do FMSAI apon-
ta que para SMSO existe uma suplementação de R$ 10 milhões 
para a obra do Cordeiro oriunda da dotação da SVMA, cujas in-
tervenções não seriam possíveis nesse exercício. Passou-se a 
palavra para a representante da SMPR, que apresentou as no-
vas intervenções propostas para o Plano de Investimentos mo-
dificado, as inclusões se tratam de obras emergenciais em con-
tenções de encostas e drenagem, foram incluídos na 
apresentação além da descrição e fotos os laudos da Defesa Ci-
vil, apresentou obra de drenagem na Avenida Itaquera e Aveni-
da Líder, obra na Capela do Socorro na Favela da Minhoca, obra 
de taludes na M’Boi Mirim na Rua das Umbelíferas, obra de 
contenção de margens em M’Boi Mirim na Rua Flor de Natal, 
obra de contenção de talude na Rua Douglas também em M’Boi 
Mirim, e obra de contenção de encosta na Rua Ana Maria Fran-
co Laranjeira em Perus. O Secretário Adjunto da SVMA, olhando 
as imagens apresentadas, aponta que algumas das áreas apa-
rentam estar propícias para o plantio de mudas, e que a SVMA 
possui em seu viveiro de mudas uma variedade da qual se po-
deria estudar o tipo ideal para cada uma dessas áreas. A repre-
sentante da SMPR informa que irão encaminhar os endereços e 
detalhes dessas áreas para a SVMA, informa ainda que as em 
relação ao último Plano de Investimentos aprovado, foram reti-
radas nove intervenções e incluídas seis novas, totalizando vinte 
e duas intervenções. O Secretário de Habitação destaca o pro-
blema enfrentado pelas Secretarias com a ocupação irregular 
nessas áreas remanescentes das intervenções, questão já levan-
tada na última reunião do Secretariado. Passou-se então para a 
apresentação das modificações propostas por SEHAB, que se 
trata de remanejamento entre intervenções já aprovadas, e o 
remanejamento para indenizações por benfeitorias do Itaberaba 
II. O Secretário de Habitação destaca que se tratam de indeniza-
ções por benfeitorias para atender ações judiciais. O Secretário 
Adjunto da SEHAB informa da dificuldade em convencer os mo-
radores, mesmo com os laudos apontando os perigos das en-
costas, destacou ainda o trabalho realizado pelas equipes do 
social na região. Feitas as apresentações, passou-se para (10) 
Apreciação e Deliberação do Plano de Investimentos Modifica-
do Proposto. Foi apresentado o resumo de como ficaria o Plano 
de Investimentos Modificado, e foi lembrado do acordado entre 
os Conselheiros na 17ª Reunião Extraordinária da utilização do 
superávit no valor de R$ 34 milhões pela SEHAB para o aporte 
no Programa Casa da Família. A nova proposta do Plano incluiu 
esse aporte e o remanejamento do restante não utilizado na 
dotação da SVMA para SEHAB, que totalizou R$14 milhões, 
além das propostas de alteração apresentadas pelas Secretarias 
Executoras. Foi informado que a Secretaria Executiva acompa-
nha a execução do Plano e trabalha junto de COPLAN e SUPOM 
para garantir a liquidez do Fundo. O Secretário da Habitação 
lembra o histórico da aplicação dos recursos do FMSAI que era 
100% SEHAB e com o passar do tempo passou a atender outras 
Secretarias, o que gerou questionamento e embasou o acordo 
entre os Secretários para a utilização do superávit, e informou 
que além desse valor que será utilizado pela SEHAB foi indicado 
um valor adicional de 10 milhões que será distribuído entre as 
Secretarias. O Secretário Executivo informa que tal informação 
de SUPOM chegou após o fechamento e encaminhamento do 
material aos Conselheiros e que será estudado e formalizado 
um encaminhamento para as Secretarias. A Secretaria Adjunta 
de SF aponta que para a utilização será necessário ajuste para 
abrir espaço no orçamento, uma vez que existe o financeiro, 
mas ainda não consta no orçamento. O Presidente do Conselho, 
aproveitando o assunto do orçamento, levanta a questão da le-
galidade de emenda parlamentar no orçamento do FMSAI, que 
seria importante um encaminhamento à Comissão de Orçamen-
to e à Câmara informando a soberania do Conselho Gestor nas 
deliberações sobre os recursos do FMSAI. Os Secretários concor-
dam. O Secretário Adjunto de SMSO recomenda que se solicite 
um Parecer Jurídico da PGM. Os Secretários concordam com o 
encaminhamento e importância da questão. Retomada a delibe-
ração do Plano de Investimentos Modificado, com todos de 
acordo, foi aprovado por unanimidade o Plano de Investimentos 
Modificado do FMSAI fonte 03 para 2017 na forma da Resolu-
ção nº 56, com a seguinte configuração: a) SEHAB no montante 
de R$ 218.505.702,58 sendo R$ 61.210.000,00 para Urbaniza-
ção de Favelas, R$ 29.219.151,31 para Mananciais, R$ 
13.279.513,14 para Regularização Fundiária, R$ 18.263.658,34 
para Serviços Técnicos em Urbanização de Favelas, R$ 
9.649.705,56 para Serviços Técnicos em Mananciais, R$ 
22.869.420,00 em Serviços Técnicos em Regularização Fundiá-
ria, R$ 2.400.000,00 para Indenizações por Benfeitorias em Re-
gularização Fundiária, R$ 4.262.868,60 em Construção de Uni-
dades Habitacionais - Aquisição de Áreas e R$ 57.351.385,63 
em Construção de Unidades Habitacionais – Serviços e Obras – 
para Aporte no Casa da Família; b) para SMSO o montante de 
R$182.727.297,42, sendo: R$ 73.961.877,62 para obras em In-
tervenções de Controle de Cheias, R$ 39.674.317,17 para Cana-
lização do Córrego Ponte Baixa, R$ 325.682,83 para DEA da 
Canalização do Córrego do Ponte Baixa, R$37.722.741,47 para 
Serviços Técnicos Especializados, R$ 27.042.678,33 para Aquisi-
ção de Áreas e R$ 4.000.000,00 para Indenizações de Benfeito-
rias; c) para a SMPR o montante de R$ 20.000.000,00, sendo R$ 
9.016.898,55 para Intervenções de Controle de Cheias, R$ 
9.491.526,40 para obras em áreas de riscos geológicos, e R$ 
1.491.575,05 para Serviços técnicos Especializados; e d) para 
SVMA o montante de R$ 3.000.000,00, para a Implantação do 
Parque dos Búfalos. O Plano de Investimentos Modificado tota-
liza R$ R$ 424.233.000,00. O Secretário Executivo informa a in-
tenção de se realizar a próxima reunião em novembro para 
aprovar o Plano de Investimentos de 2018. A Chefe de Gabinete 
de SVMA pergunta se as intervenções que eram previstas para 
esse ano devem ser apresentadas. O Secretário Executivo res-
ponde que sim, os procedimentos serão os mesmos para as in-
tervenções desse exercício, com formulário, apresentação e cro-
nograma. Ressaltou ainda que a Resolução 56 aponta a 
necessidade de apresentação da documentação padrão das no-
vas intervenções para a liberação de recursos, assim como cro-
nograma físico financeiro e PMO no novo modelo. O Presidente 
do Conselho reforça a posição do Conselho de solicitar parecer 
jurídico da PGM, o que poderia se estender aos demais Fundos 
Municipais, e ressaltou que a SEHAB já havia solicitado um pa-
recer para sua Assessoria Jurídica. O Secretário Adjunto da 
SEHAB confirma que já foi consolidado um parecer de ATAJ, e 
que quanto aos demais Fundos, dependeria da lei de criação de 
cada um deles em específico, mas que a legislação do FMSAI é 
clara quanto à soberania do Conselho Gestor. O Secretário Ad-
junto da SMG retoma a questão das áreas remanescentes das 
obras, afirmando que seria importante um alinhamento prévio 
da Secretaria Executora com as demais Secretarias e órgãos 
para utilizar essas áreas, como por exemplo plantio, e entregar 
as obras sem essas sobras. O Secretário de Habitação trouxe um 
exemplo recente de ocupação em área remanescente. A Conse-
lheira Titular do CMPU compartilhou alguns exemplos de ocu-

 HABITAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SANEAMENTO AMBIENTAL E INFRAESTRU-
TURA

Ata da Reunião
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Ao sexto dia do mês de setembro de 2017 às 14:30h, foi 
realizada no Auditório da Secretaria Municipal de Urbanismo e 
Licenciamento – SMUL (18º andar do Edifício Martinelli) – a 
Décima Oitava Reunião Extraordinária do Conselho Gestor do 
Fundo Municipal de Saneamento Ambiental e Infraestrutura. (1) 
Instalação da 18ª Reunião Ordinária. Havendo quórum, a reu-
nião foi instalada pelo Presidente do Conselho, Secretário Muni-
cipal da Habitação – SEHAB – Fernando Barrancos Chucre, que 
cumprimentou a todos registrando a presença de: Conselho Su-
plente da SEHAB – Secretário Adjunto Gilmar Souza Santos, 
Conselheiro Suplente da Municipal do Verde e Meio Ambiente 
– SVMA – Secretário Adjunto Fernando Von Zuben, Conselheiro 
Suplente da Secretaria Municipal de Serviços e Obras – SMSO 
– Secretário Adjunto Luiz Ricardo Santoro, Conselheira Suplente 
da Secretaria Municipal da Fazenda – SF – Secretária Adjunta 
Giulia Puttomatti, Conselheiro Suplente da Secretaria Municipal 
de Urbanismo e Licenciamento – SMUL – Secretário Adjunto 
Marcos Camargo Campagnone, Conselheiro Suplente da Secre-
taria Municipal de Gestão – SMG – Secretário Adjunto Fabio 
Teizo Belo da Silva, Conselheira Titular do Conselho Municipal 
de Política Urbana – CMPU – Srª Georgina Helena de Freitas, 
Representante da Secretaria Municipal das Prefeituras Regio-
nais – SMPR – Sr. Paulo Francisco Brogiatto, do Secretário Exe-
cutivo do FMSAI Ivan Shirahama, e de técnicos convidados das 
Secretarias SVMA, SEHAB, SMSO, SF, e da Secretaria Executiva 
do FMSAI. Seguindo a pauta previamente encaminhada, pas-
sou-se para (2) Assinatura da Ata da 17ª Reunião Extraordinária 
pelos conselheiros que estiveram presente na ocasião. Na sequ-
ência foram abordados os Assuntos para Conhecimentos, ini-
ciando pela (3) Posição Orçamentária e Financeira do FMSAI, 
foram apresentados quadros com os resumos da posição de 
execução orçamentária da Fonte 03 e posição financeira. A 
execução orçamentária apresenta no total dos programas su-
portados pela Fonte 03 do FMSAI (Urbanização de Favelas, Ma-
nanciais, Serviços Técnicos Especializados, Regularização Fundi-
ária, Intervenção e Controle de Cheias e Indenização de 
Benfeitorias) em 31/08/2017: R$ 360.137.683,23 aprovados, R$ 
230.989.185,48 Empenhados, R$ 118.297.638,67 Liquidados, 
R$ 113.601.170,60 Pagos. No quadro da posição financeira em 
20/05/2017 são apresentados os registros dos repasses de re-
cursos efetivados pela SABESP ao FMSAI em 2017 que totali-
zam R$ 310.113.204,60. Com os valores empenhados, pagos, 
rendimentos e cancelamentos de restos a pagar, a posição fi-
nanceira do Fundo apresenta um saldo de R$ 122.528.002,93. 
Na sequência foi apresentado (4) Orçamento Readequado – De-
cretos de Suplementação foram apresentados os Decretos de 
Suplementação realizados para adequar as dotações do Fundo 
ao Plano de Investimentos aprovado, a saber: Decreto nº 
57.763, publicado no DOC dia 29/06/2017, que adequou as do-
tações da SEHAB para os programas Urbanização de Favelas, 
Mananciais e Regularização Fundiária, Decreto nº57.806, publi-
cado no DOC dia 27/07/2017, que readequou dotações da 
SMPR, e Decreto nº 57.823, publicado no DOC dia 05/08/2017 , 
que readequou dotações da SMSO. (5) Informe da Posição da 
Inadimplência da PMSP com a SABESP, foi informado que no 
mês de agosto a SABESP efetuou pela primeira vez um saque 
da conta específica para a quitação dos débitos vencidos há 
mais de 365 dias, conforme a Deliberação nº 14 do Comitê 
Gestor do Contrato, o saque foi no valor de R$ 16,49 milhões. A 
inadimplência da PMSP com a SABESP acumulada desde 2010 
estava na ordem de 27 milhões de reais. Foi apresentado gráfi-
co com o histórico da Inadimplência dos órgãos e Secretarias 
Municipais com a Sabesp no período de junho de 2016 e julho 
de 2017 com o valor de R$ 11.047.818,49 retidos nessa conta 
específica. Os Conselheiros concordam que é necessário uma 
conversa e alinhamento com a SABESP e o Comitê Gestor para 
se estudar alternativas. Passou-se para (6) Orientações para a 
Prestação de Contas do FMSAI 2017, foi apresentado o material 
elaborado pela Secretaria Executiva com as orientações para a 
Prestação de Contas para o exercício, em atendimento aos Inci-
sos II e VIII do Art. 11 da Lei 14.934/2009 e aos Inciso IV e X do 
Art. 2º do Regimento Interno do Conselho Gestor, que dispõem 
sobre aprovação anual das contas do Fundo e transparência, e 
considerando a Portaria Conjunta Nº1/SMG-SMIT/2017, que 
dispôs sobre os processos administrativos que devem ser autua-
dos no Sistema Eletrônico de Informações – SEI!. Cada Secreta-
ria ficará responsável por iniciar e alimentar os Processos Ele-
trônicos para acompanhamento da execução das intervenções, 
resultando ao final na Prestação de Contas, tais informações 
auxiliarão no aprimoramento do site do Fundo trazendo maior 
transparência. Dando sequência passou-se para os Assuntos 
para Apreciação e Deliberação, iniciando pela (7) Apreciação e 
Deliberação da Prestação de Contas Complementar de 2015 Foi 
apresentada a minuta da Resolução que aprova a prestação de 
Contas Complementar e final do Exercício 2015. Foi explicado 
que, na época do fechamento da Prestação de Contas do Exer-
cício 2015, o antigo Conselho aprovou a Prestação de Contas 
Parcial do referido exercício, uma vez que ficou pendente a 
apresentação da documentação comprobatória da execução da 
intervenção na Avenida Presidente Altino e Praça General Porto 
Carreira, da Subprefeitura Lapa, tendo sido informado o extra-
vio dos processos de medição. A Secretaria Executiva recebeu 
em agosto desse ano relatório fotográfico e cópia das medições 
e dos Processos reconstituídos, podendo-se constatar a execu-
ção da obra conforme aprovado no Plano de Investimentos, os 
documentos foram anexados ao processo administrativo nº 
2016-0.194.251-2, que consolidou toda a documentação com-
probatória dos investimentos com recursos do FMSAI em 2015. 
Passada para deliberação, a Prestação de Contas Complementar 
e Final do Exercício 2015 foi aprovada por unanimidade na for-
ma da Resolução nº 54. Na sequência passou para (8) Aprecia-
ção e Deliberação da autorização “Ad Referendum” do Conse-
lho para intervenções da SVMA pela SMSO e da SMSO, foi 
lembrado que na 17ª Reunião Extraordinária o Conselho se 
predispôs a aprovar autorizações necessárias para viabilizar in-
tervenções da SVMA, tendo em vista que a dotação que consta-
va no orçamento aprovado pela Câmara se tratava de custeio 
sendo incompatível com o FMSAI. A solução encontrada foi le-
vantar quais intervenções de interesse da SVMA poderiam ser 
executadas pela SMSO, que se dispôs a auxiliar e executá-las. 
Sendo assim, foi autorizado “ad referendum” do Conselho o 
remanejamento de R$ 5,48 milhões da dotação da SVMA para 
a SMSO para a execução dessas intervenções. Foi instruído o 
processo SEI nº 6027.2017/00100534-4 para tratar dessa ques-
tão. O Presidente do Conselho autorizou também o remaneja-
mento de R$4.94 milhões entre dotações da SMSO para viabili-
zar a prorrogação de contratos, e a inclusão do objeto 
“Contratação de Material Expropriatório” no valor de 
R$120.000,00 no Plano de Investimentos do FMSAI para viabili-
zar as obras no Riacho do Ipiranga e Zavuvus. A autorização foi 
objeto do Processo SEI nº 6022.2017/0001964-0. A SVMA apon-
ta que é necessário alinhar com SMSO, uma vez que foram su-
plementados valores para projetos e algumas das intervenções 
são obras. Passada para deliberação, as autorizações “ad refe-
rendum” para remanejamento de recursos para a SMSO foram 
aprovadas por unanimidade na forma da Resolução nº55. Na 
sequência passou-se para (9) Apresentação pelas Secretarias 


